
 

 Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATO Nº 10/10, de 17 de junho de 2010. 
 
Dispõe sobre a ocupação das vagas cobertas no estacionamento do pátio da 
Câmara Municipal de Votorantim.  
 
A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE VOTORANTIM, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E, 
 
CONSIDERANDO que o número de vagas cobertas para veículos no pátio da 
Câmara Municipal é limitado, não sendo possível a utilização por todos os 
funcionários e vereadores; 
 
CONSIDERANDO que a utilização das  referidas vagas obedece à hierarquia 
política e funcional, sendo: Presidente da Câmara, Diretoria Geral, Assessoria 
Jurídica e carros oficiais; e, 
 
CONSIDERANDO ainda, que embora as vagas cobertas estejam identificadas por 
placas com a nomenclatura dos cargos dos usuários, a falta de regulamentação tem 
gerado atritos. 
 
DETERMINA: 
 

Art. 1º - As vagas cobertas do pátio da Câmara Municipal de Votorantim 
serão ocupadas pelos veículos dos ocupantes dos seguintes cargos: Presidente da 
Câmara, Diretoria Geral, Assessoria Jurídica e pelos carros oficiais. 

 
Art. 2º - Este Ato entra em vigor na data de sua publicação. 
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